
INDICAÇÃO Nº 
2149
, DE 2015

INDICO nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, à Excelentíssima Senhora Presidente da República Federativa do Brasil, que determine ao Ministério das Comunicações, por intermédio da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, visando a manutenção da autonomia das diretorias regionais, especialmente na cidade de Bauru/SP, tendo em vista da nova estrutura organizacional dessa empresa pública, decorrente da lei n.12.490/11.

JUSTIFICATIVA

Em nosso território, o serviço postal, de natureza pública e essencial, sabe-se, é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública, entidade da administração indireta da União, pessoa jurídica de direito privado criada pelo Decreto-lei nº 509, de 10/03/1969. O seu capital é controlado integralmente pela União e essa empresa, que desenvolve atividade sob o regime da exclusividade.

Entretanto, os Correios estão passando por uma reestruturação que, segundo o Sindicato dos Empregados dos Correios, tirou parte da autonomia das diretorias regionais, incluindo a unidade São Paulo Interior, sediada em Bauru. Em decorrência disso, explica que os diretores regionais, agora, serão responsáveis por decisões de cunho mais estratégico, no entanto, foram criadas macrorregiões no estado, sediadas em Campinas e São Paulo, contudo, passam a caber à condução das atividades de operações e negócios da empresa.

Por conta disso, estamos encaminhando à Senhora Presidente a presente indicação, no sentido da manutenção da autonomia das diretorias regionais pelo Brasil, bem como na defesa de seus empregados, da ECT e da sociedade, que visa uma maior integração social e eficiência em seus serviços, com a garantia do emprego aos seus colaboradores, mantendo-a em uma empresa pública com qualidade e de classe mundial.

Sala das Sessões, em

Deputado Celso Nascimento
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